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LEI Nº 405, DE 15 DE ABRIL DE 2019. 

 

“Altera artigo da Lei nº 278 de 23 de 

Junho de 2010 e contém outras 

providencias.” 

 

              A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE no uso de suas atribuições 

legais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono, promulgo e mando publicar a 

seguinte Lei: 

 Art. 1° - O artigo 57 da Lei 278 de 23 de Junho de 2010 e suas alterações, 

passa  vigorar com a seguinte redação: 

 “Art.57 – Ficam criados 05 (cinco) cargos de conselheiro tutelar, com 

remuneração, para quem estiver na titularidade e efetivo exercício das 

funções, fixada no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), regidos pelo 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.“ 

 Art.2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 Novorizonte/MG, 15 de abril de 2019. 
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